
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N". 013/2014.

Celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de Direito Público
Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 88.814.199/0001-32, com sede de sua Prefeitura na Av. Borges de Medeiros,
456 administrado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO ROBERTO BIER, brasileiro. Divorciado, inscrito no
CPF/MF sob o n.° 268.954.710-49, portador da R.G n.° 1011032032, residente e domiciliado na Av. Borges de
Medeiros, n.° 704, Bairro Cidade Alta, neste Município, neste ato denominado CONTRATANTE e, de outro lado
empresa KOLETAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 10.352.008/0001-70, com sede na Rua Duque de Caxias, n ° 
I p Ä M H D ^ ' i f ^ f ^ ^ ^ ^ 94-415-580, por seu representante legal, através de Procuração, Sr.

LbANDRO BOLZE DOS SANTOS, brasileiro, casado, autonome, residente e domiciliado na Rua Nazaré n.° 60, na
cidade de Viamão/RS, portador da C.l. n.° 4067880486, inscrito no CPF/MF sob o n.° 801.554.130-49, neste ato

« r,!® CONTRATADA, em conformidade com o que dispõe o Processo Licitatório na Modalidade de
DISPENSA DE LICITAÇAO N.» 006/2014, a Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, mediante as seguintes
clausulas e condições:

BDce-rPJSr^^^i!!-'^ PRIMEIRA - Do Objeto: É objeto deste contrato a contratação de empresa para
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS de acordo com a 
solicitaçao contida no memorando n° 969/2013, da Secretaria Municipal da Educação / SEMED, anexa ao processo
e com as especificações constantes no anexo I - Termo de Referência, parte integrante do edital licitatório.

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

001 06 Meses
prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.i. costinha

002 06 Meses
prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.i. costinha

003 06 Meses
prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.i. algodão doce

004 06 Meses
prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.i. algodão doce

005 06 Meses
prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.i. balão mágico

006 06 Meses
prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.i. balão mágico

007 06 Meses
prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.i. menino deus

008 06 Meses
prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.i. menino deus

009 06 Meses
prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.i. moranguinho

010 06 Meses
prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.i. moranguinho

011 06 Meses
prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.i. soneca

'012 06 Meses
prestação de serviços - contratação de empresa para d i s p o n i b i l i z a ^ d e equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.i. soneca \ f 
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prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.f. érico veríssimo

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.f. érico veríssimo

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.f. nossa senhora medianeira

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.f. nossa senhora medianeira

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.f. doze de outubro

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.f. madre teresa

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.f. madre teresa

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.f. manoel machado ramos

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.f. santa inês

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.f. santa inês

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.f. antônio laureano

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.f. antônio laureano

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.f. guilherme kampgem

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.f. hilda lopes da luz — ^

Tprestação de serviços - contratação de empresa para disponiblíízaçj

na e.m.e.f. manoel machado ramos
oxie uipe

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.f. guilherme kampgem

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.f. hilda lopes da luz

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.f. josé inácio machado ramos

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.f. josé inácio machado ramos

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de limpeza na e.m.e.f. josé teimo martins

prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de equipe
para serviço de cozinha na e.m.e.f. josé teimo martins
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034 06 Meses prestação de serviços - contratação de empresa para disponibilização de équipé
para serviço de cozinha na e.m.e.f. doze de outubro

JUSTIFICATIVA
A realização do presente processo justifica-se pela manutenção da limpeza e conservação das Escolas do

Município.

Observações do Objeto:
a) Os materiais de limpeza e gêneros alimentícios serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Educaçao,

requisitantes e fica expressamente proibida a utilização de qualquer equipamento ou material da CONTRATANTE,
que não se enquadre na realização dos serviços deste certame.

b) Apresentar relação com nomes dos funcionários que realizarão os serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da execução dos serviços e Especificações do Objeto:

DESCRIÇÃO DO PROJETO DA E. M. ENS. FUND. ÉRICO VERÍSSIMO
E. M .Ens.Fund. Érico Veríssimo, localizada em Chicolomã, 6° Distrito do Município de Santo Antônio da

Patrulha.
Horário de Funcionamento da escola: 8h às 17h
Horário a ser atendido pela prestação do serviço: 7:30h às 17h
Dependências da Escola: 04 salas de aula; 01 banheiro masculino, 01 banheiro feminino, 01 sala do

professor, 01 secretaria, 01 cozinha, 01 laboratório de informática, 01 corredor, 01 despensa e pátio.

Área construída: 363,90 m^
Área do terreno: 5.000 m^ ''Í" -' ' 
Total de alunos: 77 alunos . d' 'm < 
Total de servidores: hn^r^.,

j i u e r . - í i S f - i í í - í j e ' j ^ - - ^ n : p , 

Obsl lnforrTiamos''<:5Ü^ 'ftb1tôíárdd'^éM^ Escola, 02 (dois) são Auxiliares de Serviços Gerais, sendo
que 01 (um) desempenha a função dé limpeza è 01 (um) a função de copa e cozinha, no horário compreendido
entre as 7h 30min e 17h.

Carga horária desempenhada 08 horas diárias.

2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO DA E. M. ENS. FUND. HILDA LOPES DA LUZ
E. M. Ens.Fund. Hilda Lopes da Luz, localizada em Canto dos Guilhermes, 5° Distrito do Município de

Santo Antônio da Patrulha.
Horário de Funcionamento da escola: 8h às 12h
Horário a ser atendido pela prestação do serviço: 7h às 13h
Dependências da Escola: 02 salas de aula; 01 banheiro masculino, 01 banheiro feminino, 01 cozinha, 01

sala do professor e pátio.

Área construída: 100,00 m^
Área do terreno: 551,05 m^
Total de alunos: 10 alunos
Total de servidores: 03

Obs: Informamos que no total de servidores da Escola, 02 (dois) são Auxiliares de Serviços Gerais, sendo
que 01 (um) desempenha a função de limpeza e 01 (um) a função de cozinha, no horário das 7h às 13h.

Carga horária desempenhada 06 horas diárias f in̂ i sí»
íparrírsfafríío Q-fr • • .n.-- • ti

3- DESCRIÇÃO DO PROJETO DA E.'M. ENS.FUND. JOSÉ INÁCIO MACHADO RAMOS

E. M. Ens.Fund. José Inácio Machado Ramos, localizada em Serraria Velha, 3° Distrito do Município de
Santo Antônio da Patrulha. V 

Horário de Funcionamento da escola: 7h 45min às 17h 30min
Horário a ser atendido pela prestação do serviço: 7h às 18h
Dependências da Escola: 07 salas de aula; 02 banheiros masculino, 02 banheiros feminir

professores, sala do professor, secretaria, 01 cozinha, laboratório de informática, 02 corredores, djpspensa.
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de entrada coberta, 01 área de serviço, 01 sala de direção, 01 sala de projetos, 01 biblioteca.

Área construída: 551;2g nnrvicior̂ -s da cscc«. .. ; 
Área do terreno! 1:145,82 H i ^ f ifmritíi^:.?' — O r funcPO de
Total de alunos: 145 alunos " " ' i • 
Total de servidores: ^^ fn í -ada üç hM-Aç.

Obs: Informamos que no total de servidores da Escola, 04 (quatro) são Auxiliares de Serviços Gerais,
sendo que 02 (dois) desempenham a função de limpeza e 02 (dois) desempenham as função de cozinha, no
horário compreendido entre as 7h e 18h.

Carga horária desempenhada 08 horas diárias

DESCRIÇÃO DO PROJETO DA E.M.ENS.FUND. MANOEL MACHADO DOS SANTOS
E. M. Ens.Fund. Manoel Machado dos Santos, localizada, em Arroio da Madeira, 3° Distrito do Município de

Santo Antônio da Patrulha.
Horário de Funcionamento da escola: 7h 45min às 17h
Horário a ser atendido pela prestação do serviço: 7h às iSh
Dependências da Escola: 02 salas de aula; 01 banheiro masculino, 01 banheiro feminino, 01 secretaria, 01

cozinha, 01 área de entrada coberta e 01 lavanderia.

Área construída: 129,00 m^
Área do terreno: 1.000 m^
Total de alunos: 51 alunos
Total de servidores: 06 • ^ • ';

- • • H oe- i.i-.;;.
Obs: Informamos que no total de servidores da Escola, 02 (dois) são Auxiliares de Serviços Gerais, sendo

que 01 (um) deseitipénha a furtção dê limpeza e 01 (um) a função de cozinha, no horário compreendido entre 7h e 
18h.

Carga horária desempenhada 06 horas diárias

DESCRIÇÃO DO PROJETO DA E.M.ENS.FUND. SANTA INÊS

E.M.Ens.Fund. Santa Inês, localizada Rua Oscar Ferreira de Jesus, n° 116, Bairro Bom Princípio, Município
de Santo Antônio da Patrulha.

Horário de Funcionamento da escola: 8h às 17h 15min.
Horário a ser atendido pela prestação do serviço: 7h às iSh
Dependências da Escola: 13 salas de aula, 01 banheiro masculino, 01 banheiro feminino, 02 banheiros de

professores, 01 sala do professor, 01 secretaria, 01 cozinha, 01 laboratório de informática, 01 corredor, 01
despensa, 01 área de entrada coberta, 01 sala de direção, 01 sala de materiais dos projetos, 01 almoxarifado, 01
biblioteca, 01 refeitório, 01 sala de supervisão, 01 cancha coberta e 01 ginásio de esportes.

Área construída: 1.109,85 m^
Área do terreno: 11.869,93 m^
Total de alunos: 423 alunos
Total de servidores: 39
Obs: Informamos que no total de servidores da Escola, 07 (sete) são Auxiliares de Serviços Gerais, sendo

que 04 (quatro) desempenham a função de limpeza e 03 (três) desempenham a função de cozinha, no horário
compreendido entre 7h e 18h.

Carga horária desempenhada 06 horas diárias

DESCRIÇÃO DO PROJETO DA E. M. EDUC.INF. COSTINHA
E. M. Educ.lnf. Costinha, localizada na Rua Otávio Benjamin, n° 54, Costa da Miraguaia, 2° Distrito do

Município de Santo Antônio da Patrulha.
Horário de Funcionamento da escola: 6h 30min às 18h 30min.
Horário a ser atendido pela prestação do serviço: 7h às 18:30li
Dependências da Escola: 02 salas de aula; 02 banheiros, 01 banheiro do professor

õ í l f a x
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cozinha, 01 salame D i r e ç ^ ô t ^ ^ despensa e 01 biblioteca.

Área construída: 203,16m^
Area do terreno: 940,09 m^
Total de alunos: 50 alunos
Total de servidores: 13

às 18h 30min. ^ cozinha e 01 (um) a função de limpeza, no horário compreendido entre 7h

Carga horária desempenhada 06 horas diárias

E ^ E d u r ? n f ' ' I N F . ALGODÃO DOCE
Patrulha ^ila Palmeira, r Distrito do Município de Santo Antônio da

Hor í í i o 30min às 18h 30min.
Den^nn/n prestação do serviço: 6:30h às 18-30h

p r o f e s s o ? , ^ g r r S r o , t l ' c S l ° 0 1 ^̂^̂ ^̂ ^̂  feminino, 0 1 banheiro do
entrada coberta e 0 1 d ^ s p e n s ^ Coordenaçao, 01 corredor, calçada, 0 1 área de serviço, 01 área de

Area construída: 2 0 1 , 6 6 ' • 

Área do terreno: 1 ;337,50 rri^-! fio servidores da ^ 
Total de alunos: 50 alunos n í t i r i n í i f le > no (y. -
Total de servidores: 15

que 01 Z i S r p T n r a T n ç r d e »^p^za^^^^^ ^^
30min às 18h 30mln ' ® ''«^«'"Penha a função de cozinha, no horário das 6h

Carga horária desempenhada 08 horas diárias

m ' " " " - ' n ™ MENINO DEUS

Município d e l t , o l , « r a P a l % f ' " 245 Bairro Menino Deus

»Zlnha, O l ^ d ^ i S e r l a ^ , ' ^ ' í o f r L r i l l e ^ S S ^ ^ ^ - O,

Área construída: 223,69 m^
Area do terreno: 539,12 m^
Total de alunos: 62 alunos
Total de servidores: 1 6 , ,

Auxiliares de Serviços Gerais,

das 6h 30min às 18h 30min ^ ' ® desempenham a função de cozinha, no horário

Carga horária desempenhada 08 horas diárias.

Horário dfi -J ^ 
j ua i-atruina. — 

Horário de Funcionamento da escola: 7h e 30 min às 17h

saias de aula, 01 banheiro feminino, 01 banheiro mascu mo, 0 2 ^ n h e i r o s
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Sf r f J tT i í ,® '®^ ' sala de projetos, 01 laboratório de informática, 01 cozinha, 01 refeitório, 01
deposito, 01 secretaria, 2 áreas cobertas e calçadas.

Área construída: 944.29m« H v 

Área do terreno: 1.840m='
Total de alunos: 77 alunos
Total de servidores: 13

Que 01 Í ? m f d l í r r r . n h ! í® da Escola, 02 (dois) são Auxiliares de Serviços Gerais, sendo
7h e 17h ® d® ''"^Peza ® (um) a função de cozinha, no horário compreendido entre as

Carga horária desempenhada 08 horas diárias.

DESCRIÇÃO DO PROJETO DA E. M.ENS.FUND. GUILHERME KAMPGEM

Antônio da P a ^ u m a " " ' ^^ Distrito do Município de Santo

Horário de Funcionamento da escola: 8h às 12h
Horário a ser atendido pela prestação do serviço: 7h às 13h

Dependências da EsôoJ: 01 coz^ 01 secretaria e 02 salas de aula

Área constí-uídafSOrh^' r , it(rvíV
Área do terreno: IBOOm '̂
Total de alunos: 25 alunos ' 
Total de servidores: 04

01 (um) desemn ín l J ^T fnnn í ^ « ' i r í r ' ^^ ^^ (dois) é Auxiliar de Serviços Gerais, sendo que
^ ' M«iind a Tunçao oe limpeza e 01 (um) a função de cozinha, no horário compreendido entre as 7h e 

Carga horária desempenhada 06 horas diárias.

F^M^ p PROJETO DA E.M.ENS.FUND. NOSSA SENHORA MEDIANEIRA

Antônio da L f u l h a Medianeira, localizada em Cantão I, r Distrito do Município de Santo

Horário de Funcionamento da escola: 7h 45min às 16h 45min
Horário a ser atendido pela prestação do serviço: 12h às 18h

professo?eT'Sf I ' f " T n V banheiro de
01 despensa, 01

Área construída: 860 m^ -: fíi v, . j,, •,, ; v, -
Área do terreno: 1 . 2 1 0 m^" ^ 
Total de alunos: 130 alunos
Total de servidores: 22 ' " " "

que no total de servidores da Escola, no turno da tarde 02 ídois) são Aiixlliarpc, hp

Carga horária desempenhada 06 horas diárias.

DESCRIÇÃO DO PROJETO DA E. M. ENS.FUND. MADRE TERESA

Santo A n t ô l f a ^ F ^ a t r l a ' ' ' ' ' ® M a d ^ e s a , Município de
Horário de Funcionamento da escola: 7:50h às 17h 15min
Horário a ser atendido pela prestação do serviço: 7h às 18h

Dependencas da Escola: 09 salas de aula, 01 banheiro masculino, 01 banheiro feminino
f

01 banheiros

^ 8 5 5 0 \

•CC
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1 -nur.-' •
professores, 01 sala do professor, 01 secretaria, 01 cozinha, 01 laboratório de informática, 02 corredores, 01
despensa, 01 área de entrada coberta, 01 sala de direção, 01 sala de projetos, 02 almoxarifado, 01 biblioteca,
calçadas e pátio.

Área construída: 995,20 m^
Área do terreno: 74.797 m^
Total de alunos: 259 alunos
Total de servidores: 35

Obs: Informamos que no total de servidores da Escola, 07 (sete) são Auxiliares de Serviços Gerais, sendo
que 04 (quatro) desempenham a função de limpeza e 03 (três) desempenham a função de cozinha, no horário
compreendido entre 7h e 18h.

Carga horária desempenhada 06 horas diárias

• ••».iiiä.r-i.irrti -ito--

DESCRIÇÃO DO PROJETO DÂ E: M. ENS.FUND. ANTÔNIO LAUREANO DA CUNHA FILHO
E. M. Ens.Fund. Antônio Láürèânó da Cunha Filho, localizada Rua Alcides Cardeal de Souza, n° 232, bairro

Passo dos Ramos, Município de Santo Antônio da Patnjlha.
Horário de Funcionamento da escola: 8h às 17h 15min.
Horário a ser atendido pela prestação do serviço: 12h às 18h
Dependências da Escola: 08 salas de aula, 01 sala multifuncional, 01 sala de professores, 01 laboratório de

informática, 01 banheiro masculino, 01 banheiro feminino, 01 banheiro de professores, 01 banheiro de
acessibilidade, 01 secretaria, 01 almoxarifado, 01 sala de direção, 01 refeitório, 01 cozinha, 01 dispensa, 01
biblioteca, 01 lavanderia, saguão coberto, corredores, calçadas e pátio.

Área construída: 691.34 m^
Área do terreno: 2.043,09 m^
Total de alunos: 330 alunos
Total de servidores: 43

Obs: Informamos que no total de servidores da Escola, no turno da tarde, 05 (cinco) são Auxiliares de
Serviços Gerais, sendo que 02 (dois) desempenham a função de limpeza e 03 (três) desempenham a função de
cozinha, no horário compreendido entre 12h e 18h.

Carga horária desempenhada 06 horas diárias

DESCRIÇÃO DO PROJETO DA É. M. ENS.FUND. DOZE DE OUTUBRO
E. M. Ens.Fund. Doze,de Outubro, localizada najEstrada Walmiro W. Modinger, n° 17052, Imbiruçu, 2°

distrito de Município de Santo Antônio da Patrulha. fY - . r r r- ...
Horário de Funcionamentó'dá escola: 7:20h às 17h.
Horário a ser atendido pela prestação do serviço: 12:30h às 18:30h
Dependências da Escola: 03 salas de aula, 01 banheiro masculino, 01 banheiro feminino, 01 banheiro de

professores, 01 sala de professores, 01 secretaria, 01 cozinha, 01 laborat'rio de informática, corredores, 01 área
coberta, 01 biblioteca, 01 quadra de esportes, calçadas e pátio.

Área construída: 178,96 m^
Área do terreno: 753,24 m^
Total de alunos: 58 alunos
Total de servidores: 11

Obs: Informamos que no total de servidores da Escola, no turno da tarde, 02 (dois) são Auxiliares de
Serviços Gerais, sendo que 01 (um) desempenham a função de limpeza e 01 (um) desempenham a função de
cozinha, no horário compreendido entre 12:30h e 18:30h.

Carga horária desempenhada 06 horas diárias

DESCRIÇÃO DO PROJETO DA E. M. E. I. SONECA
E. M. E. I. Soneca, localizada na Rua Tomas Bento Cardoso, n° 112, Bairro Lomba da
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de Santo Antônio da Patrulha.

Horário de Funcionamento da escola: 6:30h às IS SOh
Horário a ser atendido pela prestação do serviço: 6:30h às 12:30h

de serv içoTm S h a ' o f n f n n? ^^ ^^ professores, 01 área
serviços, ü l cozinha, 01 refeitorio. 01 despensa, 01 secretaria, 01 biblioteca, 01 área coberta, calçadas e pátio.

Área construída: 453,15 m^
Área do terreno: 1.681,33 m^
Total de alunos: 87 alunos ' 
Total de servidores: 27 'h i i-l r̂ fü»

Auxiliares de
^ P « " ' ' - a função de

Carga horária desehnpénhadá 06 horas'diárias": i '

F ^ M ^ ^ P P R O J E T O DA E. M. E. I. BALÃO MÁGICO

MunicípiL^e la r i to AntôNolí^^^^^^^^^ ^ ^^ ^ - t ã o I, 1« distrito.

Horário de Funcionamento da escola: 6:30h às 18-30h

n f n t n ^ ® prestação do serviço: 12:30h às 18:30h

banheiro de professores, 01

Área construída
Área do terreno
Total de alunos

172 m^
600 m^
47 alunos

Total de servidores: 15

Serviços^Gerai fseTdrque 01 ^^ (dois) são Auxiliares de

no horário comprelndl^o en t í l í 2 30h e i S ' ® desempenha a função de cozinha,

Carga horária desempenhada 06 horas diárias

de Santo A l n í o da p S r ^ ^6, Bairro Cidade Alta, Município

Horário de Funcionamento da escola: 6:30h às 18-30h

Horário a ser atendido pela prestação do serviço: 12:30h às 18:30h

multiuso, O l a b o r X f o de infLrml^^^^^ ° i Í H ° f ^e elétrica, 01 sala

lavanderia. Pátio c o b e r t r p á t i ^ S e ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - P — • copa, 01 lactário, 01

Área construída: 1.211,92 m^
Area do terreno: 3.000,00 m^
Total de alunos: 150 alunos
Total de servidores: 42

S e r v i ç o s ^ S ^ r " ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ ^^ »arde, 06 (seis) são Auxiliares de

cozinha, no horário c o m p r e e n d o e T T 2 ® desempenham a função de

Carga horária desempenhada 06 horas diárias ' 

. l ü Ü ü l Ä ^ ^ » ^ « , ' » TRAaALHO PARA TERCErRIZAÇÃO

• IML

DAS ESCOU
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MUNICIPAIS:

E . M . E . F m D A L O P I S I a l u Z - E T E ™ 1 : , S É rNÀr ,n m a Í ^ ^ ^ Í Í ^ E ^ E F-ÉRICO VERÍSSIMO;
SANTOS; E M E F SANTA I N Ê S - 1 M I F moqqa E-M.E.F.MANOEL MACHADO DOS
CUNHA FILTO; E M E F D o f à DE O w S l l o P LAUREANO DA
m e n i n o DEUS; E . M . E . , . S Ç ^ | ^ | m M - - ^ - . E . l

^ noite, sábados, domingos e 
referente aos manipu S s d ? ^ obrigatório, e conforme legislção
atividade realizada'Decreto de uniforme adequado à 
praticar ou possuir hábitos ou condições ^ 1 
estabelecimentos e a saúde dos c o ^ s S ^ ^ Í I T e s S ^ r '^^ ' ® ^ higiene dos

a) devem manter o mais rigoroso asseio corporal e do vestuário-

Móveis e Utensílios, sub-ltem 4 2 7 T S n i | ^ " « « " ' ^ Ç ^ o de Inslalações, Equipamentos,
sanitánas devem u t l i i . , on^orme,

de môve°Tu tens° l iÕ Í ; ' " ' ' ^ ^ ajudar na remoção ou arrumação

Descrição Analítica:

arrumação e troca de roupa deTar^a Tavar f í n ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ® 
mesa; coletar lixo dos depósitos c S o ^ a X o V n n c r i f ® vestuários e roupas e cama e 
varrer pátios; fazer café T s e r v i T o f í c Í H o r t a ^ ^ e persianas;
elevadores. Molhar tecidoí^e pasS-los^^^^^ ^^^^^^^ eventualmente, operar

remates; chuleiosi caseadòs; pregar botões e ô ^̂ ^̂ ^̂  ^ executar
Cozinha: fazer café e de roupas, quando necessário.

acordo com cardápios e l a b o r L T p e l á r n u t S ^ ^ ^ ^ ^ ^ ® de
a merenda escolar tanto do turno da m a S u a T i t o L h.fn^^^ Educação, visando o atendimento
refeições ligeiras, mingaus, café c h T e outías en̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  ^ 
cozimento em larga escala tais como- v l e t ^ i f f 2 ® os tipos de
sobremesas e sucos dietéticos f L í p ^ i b l S S f / f f ' «^Pé^íe®; P^^P^^^^
guarda e conservação de S e n í o s f a z l <1 ® í «"carregar-se da
preparação de alimíntos; operTr os diverSs S p o r d t f ? a õ Í ^^ "«^^^^ário à cozinha ou à 
pela conservação e higiene dos eruipámentos e inst^^ ^ ® equipamentos de cozinha; zelar
normais; preparar e servir me rendasTen^ r í r m l í " " ' ® " ^ ® ' P-^eparo de dietas especiais e 
limpeza de utensílios. a p S o s e e q S f p a m S ^ no ^ P^'^^^«^ ^ 

alimentícios; auxiliar no recebimento " « S^neros
trabalhos; guardar e c o n s e ^ T o s alimentos e^^^ alimentícios; manter a higiene dos locais de
geral; executar tarefas afins. em vasilhame e locais apropnados; fazer os serviços de limpeza em

! . f ^ ^^ pagamento: O valor total do contrato
centavos), sendo o valor m e n i de R$ 95 22« ' T T ® ® e ^i"»® e 
e quatro centavos). ^ 95.228,54 (noventa e cinco mil duzentos e vinte e oito reais e cinqüenta

r e s p e c t í v t ° d o ' c l ~ d e " o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ia ütil, mediante apresentação dos
CISLAINE DA SILVA VARGAS 3 P ® ' ® ^°"trato Servidora desta municipalidade
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junto HpT. 'h ° "^^^ativa de Débito do INSS. prova de regularidade
cópias dos recibos de de eventuais pagamentos de insalubridade.
em^regaSos e v^^^^^^^ for ô  caso, de verbas rescisórias relativamente a todos os
trab^aS^e^re'renlr^^^^^^^^^ <> cumprimento da Legislação

comprove^^ocumernaíil'?;!!^^^ ® pagamento de despesas sem que a CONTRATADA,

a p r e s e n r i d a ^ n o ^ ' p T c e s t S l i ^ ^ ' ' ^ ' ' ^^^^^^ ^^^ ° ^ ° ^^ documentação

obrigação fínanSa^pr ' CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de

C O N V R A T Í N T E - ^ S ^ P ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ natureza, p a r a U a 

O presente contrato terá vigência de no máximo 180
CLÁUSULA QUARTA - Da vigência do contrato

(cento e oitenta) dias, a contar de 20 de fevereiro de 2014

de 03 ( t r ê s ' ; T a I ' ^ f J s T a n T a o r r e n r f . apresentar-se no prazo máximo
contratual, o b S a n d T s ^ a mantí^^^ empregados que trabalharão para a execução do objeto
contratação. mante-la atualizada durante a vigência do Contrato, sob pena de decair o direito a 

seguintefdttações^^orç^^^^^^^ ^^^ão efetuadas por conta das

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

^ ^'NANCEIRO

SUB-FUNÇAO: 361 -^ENSINO FUNDAMENTAL

PROJET^O^R^MA^L^FR^^^^^ ^ MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO
NPQPPS" 2078 - MANUTENÇÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

J U E ( 1 9 7 F ^ - ^ ^ TERCEIROS - PESSOA

RUBRICA: 33903978000000 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

NPR MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

FUNÇÃA^^^^^^ E FINANCEIRO

SUB-FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

PROJETO^PORR^^I I^^ ^ MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO
3 IO'NTNNTFN^RS"^^ ^ ^ FUNDAMENTAL - FUNDEB 40O/„

JULÍD^A 'L92F " SERVIÇOS DE TERCEIROS -
RUBRICA: 33903978000000 - LIMPEZA E CONSERVACÃO

ÓRGÃO: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO ' 

F U N Ç Ã O ™ E FINANCEIRO

PPNÍOL^ÍÍ^^- - EDUCAÇÃO INFANTIL O .

PRSJETO 2 0 7 9 ' ' M A M ^ MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ^ 
DESPFS " ^ ^ EDUCAÇÃO INFANTIL
DESPESA. 3.3.9.0.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA

PESSí
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JURÍDICA(244) ' o r r w
RUBRICA: 33903978000000 -rLIMPEZA E CONSERVAÇÃO

ÓRGÃO: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 02- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
PROGRAMA: 0114 - GESTÃO DE PESSOAL E MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO
PROJETO: 2079 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA(245)
RUBRICA: 33903978000000 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - É responsabilidade do CONTRATANTE:
6.1) O pagamento das parcelas, conforme o determinado na Cláusula Terceira.
6.2) A fiscalização dos serviços contratados, para exigir o fiel cumprimento do objeto contratual, o que será

feito através da Servidora desta municipalidade CISLAINE DA SILVA VARGAS;

6.3) Fiscalizar se a CONTRATADA está cumprindo com os encargos sociais,
previdenciárioSj^e tràbalhistas^ devidos corfî  seus empregados, o que se dará através de
servidor designado pelo SetorjjdeJDq^^^ ! , 

íifv. sr*;. i^ír bcrH-ririG;iia-eUéC5Üicãd. dO objeto-
CLÁUSULA SÉTIMA - É responsabilidade da CONTRATADA:
a)Executar os serviços na forma estabelecida no presente instrumento.
b) A fiscalização dos serviços contratados, para exigir o fiel cumprimento do objeto contratual, o que será

feito pelas Servidoras desta municipalidade CISLAINE DA SILVA VARGAS;
c) Prestar informações exatas e não criar embaraços à fiscalização do CONTRATANTE;
d) Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causá-los, em decorrência da execução do objeto contratual,

sem prejuízo de suas responsabilidades.
e) Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que,

eventualmente, apure ter ocorrido na execução dos serviços, ou que possam comprometer a sua qualidade.
f) Assumir inteira e expressa responsabilidade, pelas obrigações sociais e de proteção aos seus

empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da execução
do contrato.

g) Cumprir e fazer cumprir, todas as Normas Regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho.
h) Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, à terceiros, sem prévia autorização da

CONTRATANTE.
i) Refazer as suas expensas, quando os serviços forem executados em desobediência as determinações da

fiscalização e das Normas Técnicas vigentes (sem qualquer ônus à CONTRATANTE).
j) Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
k) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE

no prazo de 10 (dez) dias. -'-̂ •••'̂ «lyjtfífí?-»(»Wia -
I) comunicar, por escrito,'na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que,

eventualmente, apure ter ocorrido na execução do objeto contratual, e alterações das obrigações de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação. . i ,

m) Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização do
CONTRATANTE.

n) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

o) Substituir no prazo máximo de uma semana, pessoa sob a sua responsabilidade, que esteja
prejudicando o bem andamento dos trabalhos.

p) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outrosíãcréscirhos legais
que correrão por conta exclusivas da CONTRATADA. \ 

q) Durante toda a vigência do contrato, toda correspondência enviada pela CONT í )
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CONTRATANTE, referente ao objeto do contrato, deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio dos Fiscais
do contrato, indicados pelo Município.

CLAUSULA OITAVA - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de
participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas as
seguintes penalidades:

a) Deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar
e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor
estimado da contratação;

b) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação;

c) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado: advertência; ' , 

d) Executar o contrato com atraso'injustificaclò, até o limite de 20 dias, após os quais será
considerado como inexecuÇãô' cóntrâtual:' multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do
contrato; ' '^e >»ciic e contratar corr . ír

e) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao
montante não adimplido do contrato;

f) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

g) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
Publica pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

h) As penalidades da CONTRATADA serão registradas no cadastro de fornecedores
arquivados no departamento de compras e licitações;

i)_ Nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE enquanto pendente de
liquidaçao qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual; 

j) Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" , " f ,"g" e "I" da
Cláusula oitava, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação.

k) A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativa às penalidades dispostas será
dirigido ao Sr. Prefeito Muhicipal, o qual decidirá o recurso no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

I) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos;

CLÁUSULA NONA - Em caso de atraso no pagamento das parcelas contratuais, o CONTRATANTE
pagara juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA DÉCIIMA - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseque^ncias contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos para a rescisão do presente contrato

rnMTDAXA.ÍÍ«®'^" S Quando a rescisão for por interesse pública, o CONTRATANTE avisará ao
CONTRATADO com a antecedência mínima de 15 dias, sem que ao mesmo caiba qualquer indenização
resguardada o pagamento pelos serviços prestados e fornecimentos efetuados.

" ^ P-^^sente contrato está vinculado ao Processo Licitatório na
Modalidade de DISPENSA DE LICITAÇAO N. " 006/2014 e a proposta da CONTRATADA, o o ^ a n t e no^mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Aplica-se ao presente contrato, a Lei n° 8 6 6 6 Í ^
posteriores e, em casos omissos, a Legislação Civil em vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As partes contratantes elegem o Foro da comarca de Santo Antônio da
Patrulha para solucionar todas as questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas.

Santo Antônio da Patrulha - RS, de de 2014.

PAJÚLO ROBERTO $IER
efeito Municipj

CONTRATANTI

TAR LTDA
NTRATADA

TESTEMUNHAS:

/

^n rsMT jQ . .S".
H

CPF

d y b j v u ^

Nome
CPF

Responsáveis pela fiscalização:

' - - .i • 

CISLAINE

1 í i j i h c U<3 i ' c i t r u l l I a - O E r l X / õ l í ü ú - v u u L o . .-„.i.. ».










